
     REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÃO Nº               / 2003
                                      (Da Sra. Perpétua Almeida)

Solicita informações ao Sr.
Ministro da Justiça, Márcio Thomaz
Bastos, relativas as demarcações,
ocupações e condições dos povos
indígenas no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro, com base no art. 50, $2º, da Constituição Federal
e no artigo 115, Inciso I, do Regimento Interno, que seja encaminhado por
V.Exa  ao Sr. Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, o seguinte pedido
de informações :

a) tribos indígenas existentes no País por estado e sua
quantidade de membros, segundo a FUNAI;

b) Terras demarcadas por tribo segundo estado e sua
dimensão;

c) Terras em processo de demarcação e suas pendências
legais;

d) Principais conflitos indígenas em curso;
e) Programas e projetos  em curso relativos a preservação

da cultura e dos costumes dos povos indígenas;
f) Principais desafios do Governo Federal sobre a Questão

indígena no país.

Muitos setores econômicos e políticos regionais revelam-se
incapazes de planejar o desenvolvimento de suas unidades federativas de
forma compatível com o respeito aos direitos indígenas, como também
revelam-se incapazes ou deliberadamente desinteressados em conceber
formas adequadas de desenvolvimento regional compatíveis com o respeito



ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme estabelece o art.
225 da Constituição brasileira.

 O desenvolvimento das regiões do País ocorrerá de forma
a assegurar a inclusão social e política de todos os cidadãos e cidadãs na
medida em que se consigam compatibilizar os direitos indígenas, a
preservação do meio ambiente, a geração de energia, a reforma agrária e
áreas próprias para o desenvolvimento industrial, a extração mineral e a
exploração madeireira em áreas determinadas por planos de manejo.

       Desta forma, para subsidiar as ações deste mandato e
aprofundarmos o conhecimento da realidade indígena brasileira, solicitamos
o presente pedido de informações.

Sala das Sessões,                 de abril de 2003

PERPÉTUA ALMEIDA
DEPUTADA FEDERAL PCdoB/AC


